
 
 
 
 
 
 

Isabella Gomes Bottan Lombardi 
TÉCNICO LEGISLATIVO 

 

Ibiraçu, 03 de julho de 2018

DE: Secretaria
PARA: Procuradoria

Referência:
Processo: 199/2018
Proposicao:Projeto de Resolução n° 3/2018

Dispõe sobre autorização para transferência de bem móvel da Câmara para o Executivo
Municipal.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Diligência/Instrução

Ação: Diligências providenciadas
Complemento: Faço juntada das exigências previstas na Instrução normativa "Sistema de
Patrimônio-SPA nº 001/2015", que se encontra em anexo ao processo nº 071/2018, fls 46 à
48.

Providências: Para Analise de Legalidade
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